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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA Nº 117/2020

Concessão de Licença Maternidade a servidora da Câmara Municipal de Macaé.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:
Conceder Licença Maternidade à servidora abaixo relacionada, no período correspon-
dente, conforme Art. 74 da Lei Complementar 011/1998.
Nome: Adriana Correa Silva Porto
Matrícula: 4109-2
Período: 24/10/2020 a 21/04/2021

Câmara Municipal de Macaé, 03 de novembro de 2020.

EDUARDO CARDOSO GONÇALVES DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

EXTRATO DE ADITIVO

1- 1º Aditivo ao contrato nº 017/2019 - Processo CMM nº 0491/2020; 
2- Processo nº 1731/2019 – Pregão Presencial nº 008/2019; 
3- 1º Termo Aditivo ao Contrato CMM nº 017/2019, celebrado em 21/10/2020, entre a 
Câmara Municipal de Macaé e a empresa NEWEASY SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 19.750.117/0001-10; 
4- Objeto: manutenção preventiva e corretiva do sistema de monitoramento CFTV, 
catracas biométricas de controle de acesso e dos relógios de ponto biométrico.
5- Data de assinatura: 21/10/2020; 
6- Vigência do contrato: 12 meses a contar do dia 22/10/2020; 
7- Valor: R$ 98.760,00 (noventa e oito mil, setecentos e sessenta reais); 
8- Nota de Empenho nº 094/2020.

Macaé (RJ), 21 de outubro de 2020.

LUCAS MARIANO VIEIRA
Coordenador de Contratos e Convênios - Matr. 5285-0


